
 
DECRETO Nº 4.558/2025 - LEI Nº 3.885/2024 
DE 10 DE JULHO DE 2025 

             
“DISPÕE SOBRE A ABERTURA DE CRÉDITO 
ADICIONAL SUPLEMENTAR E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS” 

 
CLAYTON ÁLVARO MACHADO, Prefeito do Município de 

Pilar do Sul, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei Orgânica, através 
do artigo 89, Inciso IV, e de acordo com o artigo 4º, Inciso III da Lei 3885 de 12 de Dezembro de 
2024 e art. 43, § 1º, Inciso III da Lei Federal nº 4.320/64. 
  

DECRETA: 
 
Artigo 1º - Fica aberto no orçamento vigente, um crédito 

adicional Suplementar na importância de R$ 45.258,66 (quarenta e cinco mil, duzentos e 
cinqüenta e oito reais e sessenta e seis centavos), com a inclusão no PPA – Plano Plurianual 
2022/2025, LDO – Lei de Diretrizes Orçamentárias 2025 e Lei Orçamentária vigente, que obedecerá 
a seguinte dotação orçamentária: 
  

U. O. FUNCIONAL 
PROGRAMATICA 

CAT. 
ECONOMICA 

VALOR R$ RECURSO FICHA 

02.06 – Secretaria 
de Obras, 

Infraestrutura e 
Urbanismo 

15.451.0007.1350 
Iluminação Pública 
Tipo LED - Bairros 
Jardim Cananéia e 
Chácaras Reunidas 

4.4.90.51 45.258,66 Tesouro 268 

 
Artigo 2º - O recurso necessário para a cobertura do 

crédito adicional Suplementar, aberto no artigo anterior no valor de R$ 45.258,66(quarenta e cinco 
mil, duzentos e cinqüenta e oito reais e sessenta e seis centavos), será proveniente da anulação 
parcial de dotação orçamentária, nos termos disposto no inciso III do § 1º do artigo 43 da Lei Federal 
nº 4.320/1.964, conforme abaixo: 

 
Artigo 3º– Este decreto entra em vigor na data de sua 

publicação. 
Artigo 4º - Revogam-se as disposições em contrário. 

 
Pilar do Sul, 10 de julho de 2025. 

 
 

CLAYTON ÁLVARO MACHADO  
Prefeito Municipal 

 
 

MILENA GUEDES C. P. DOS SANTOS 
Secretária Gestora Jurídica de Controle de Legalidade, Licitações e Tributos 

 
 

FÁBIO DE DEUS CAMARGO 
Secretário Gestor da Fazenda Municipal 

Registrado e publicado na Secretaria da Prefeitura Municipal de Pilar do Sul, na data supra 
 

    Juliana de Almeida Gomes 
                                                  Encarregada de Contratos e Proc. Administrativos 

U. O. 
FUNCIONAL 

PROGRAMATICA 
CAT. ECONOMICA VALOR R$ RECURSO FICHA 

02.06 – 
Secretaria de 

Obras, 
Infraestrutura 
e Urbanismo 

15.451.0007.1349 
Iluminação Pública 
Tipo LED - Bairros 

Beira Rio, Pombal e 
Chapadão 

4.4.90.51 45.258,66 Tesouro 267 

A
ss

in
ad

o 
po

r 
1 

pe
ss

oa
: M

IL
E

N
A

 G
U

E
D

E
S

 C
O

R
R

E
A

 P
R

A
N

D
O

 D
O

S
 S

A
N

T
O

S
D

oc
um

en
to

 a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
/e

le
tr

on
ic

am
en

te
. C

on
fir

a 
as

 a
ss

in
at

ur
as

 n
o 

lin
k:

 h
ttp

s:
//p

ila
rd

os
ul

.fl
ow

do
cs

.c
om

.b
r:

20
96

/p
ub

lic
/a

ss
in

at
ur

as
/0

33
B

44
61

0B
D

34
91

B
9A

02
F

5C
35

80
F

6C
5B

A
ss

in
ad

o 
po

r 
2 

pe
ss

oa
s:

 M
IL

E
N

A
 G

U
E

D
E

S
 C

O
R

R
E

A
 P

R
A

N
D

O
 D

O
S

 S
A

N
T

O
S

 e
 F

A
B

IO
 D

E
 D

E
U

S
 C

A
M

A
R

G
O

A
ss

in
ad

o 
po

r 
3 

pe
ss

oa
s:

 M
IL

E
N

A
 G

U
E

D
E

S
 C

O
R

R
E

A
 P

R
A

N
D

O
 D

O
S

 S
A

N
T

O
S

, F
A

B
IO

 D
E

 D
E

U
S

 C
A

M
A

R
G

O
 e

 C
LA

Y
T

O
N

 A
LV

A
R

O
 M

A
C

H
A

D
O

A
ss

in
ad

o 
po

r 
4 

pe
ss

oa
s:

 M
IL

E
N

A
 G

U
E

D
E

S
 C

O
R

R
E

A
 P

R
A

N
D

O
 D

O
S

 S
A

N
T

O
S

, F
A

B
IO

 D
E

 D
E

U
S

 C
A

M
A

R
G

O
, C

LA
Y

T
O

N
 A

LV
A

R
O

 M
A

C
H

A
D

O
 e

 m
ai

s 
1



PREFEITURA DE PILAR DO SUL

RUA TEN ALMEIDA

PILAR DO SUL - CEP - 18.185-000

(15) 3278-9700

CÓDIGO DE ACESSO

033B44610BD3491B9A02F5C3580F6C5B

VERIFICAÇÃO DAS ASSINATURAS

Este documento foi assinado digitalmente/eletronicamente pelos seguintes signatários nas datas indicadas

Para verificar a validade das assinaturas acesse o link abaixo

https://pilardosul.flowdocs.com.br:2096/public/assinaturas/033B44610BD3491B9A02F5C3580F6C5B

https://pilardosul.flowdocs.com.br:2096/public/assinaturas/033B44610BD3491B9A02F5C3580F6C5B
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